Contrato a termo: Um estudo acerca de sua validade com o intuito de inibir fraude
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RESUMO: Tem o presente artigo o objetivo de analisar a relação de emprego através do Contrato de Trabalho a termo, pontuando suas hipóteses de cabimento e suas regras específicas acerca de prazo e prorrogação. Além disso, irá discorrer acerca dos efeitos da contratação ilegal do contrato a termo, demonstrando os dispositivos legais cabíveis. Tem o objetivo ainda de trazer à tona a temática referente aos efeitos rescisórios e as garantias de emprego dentro deste tipo especial de contrato de trabalho.
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ABSTRACT: This article has the objective to analyze the relationship of employment through the Employment Contract by term, scoring his hypotheses of appropriateness and its specific rules about term and extension. Also, it will discuss about the effects of illegal hiring of the contract by term, demonstrating the applicable legal provisions. Still, It has the objective to bring up the issue related to severance effects and employment guarantees in this particular type of employment contract.
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1. INTRODUÇÃO

	A sociedade atual está passando por um processo de vastas transformações, sejam elas no setor econômico, social ou humanitário. E, todas estas transformações podem ser relacionadas ao mundo do trabalho, visto que, o meio por onde o individuo busca a sua manutenção e de sua família, interfere na economia, nas ações sociais e nas necessidades básicas humanas de todos.
	Com isso, o desemprego é um assunto bastante debatido por todos os governos, que estão sempre buscando soluções para combatê-lo. Assim, são criados dispositivos legais que possam facilitar a busca ao emprego e ampliar os postos de trabalho. Dentre estas soluções, o contrato de trabalho a termo veio para incentivar a contratação de novos empregos, trazendo novas possibilidades de admissão de empregados.
	Este novo tipo contratual é a exceção da regra, visto que a regra geral dos contratos de trabalho é que estes sejam celebrados por tempo indeterminado. Porém, com o advento da Lei nº 9.601/98 foi criada uma nova possibilidade de contratos por prazo determinado, além das hipóteses dispostas na CLT, esta lei foi regulamentada posteriormente pelo Decreto nº 2.490/98.    
	O contrato de trabalho a termo encontra previsão legal na CLT, em seu art. 443, § 2º, onde estabelece condições para a celebração deste tipo de contrato. Contudo, o novo diploma legal traz casos que independem de tais condições, devendo porém, submeter-se ainda a algumas regras gerais previstas na CLT para este tipo de contrato.
	É de extrema importância a observação de todas as normas relativas ao contrato a termo, visto que, o descumprimento destas regras acarretará em mudança para contrato de trabalho por prazo indeterminado. E, somente através do estudo e análise exaustiva de suas hipóteses de cabimento é que será possível analisarmos cada caso concreto, chegando ao consenso de sua validade, ou de presunção de fraude.
O objetivo deste artigo é analisar as regras e hipóteses de cabimento do contrato de trabalho a termo, buscando afastar os meios fraudulentos usados neste tipo de contratação de emprego. Para tanto irá, especificamente, elencar suas hipóteses de cabimento, analisar seus prazos, garantias de emprego, efeitos rescisórios e o efeito gerado nos casos da contratação ilegal.
Desta forma, o presente trabalho fará um estudo dos contratos a termo, através da análise de suas regras e possiblidades de cabimento, com o objetivo de coibir as fraudes possíveis ao utilizar este tipo de contratação.

2. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO

A existência do Direito do Trabalho é pautada e justificada no Princípio da Proteção ao empregado. Visto que, este encontra-se em situação de vulnerabilidade em face da superioridade econômica do empregador. Assim, todo o desdobramento histórico do Direito do Trabalho decorre desta relação protetiva ao empregado, pois surgiu como forma de impedir a exploração do trabalhador, visar uma melhor qualidade de vida para este e, por fim, possibilitar que o empregado adquira um status social, dentro da sociedade em que está inserido. Essa proteção é aplicada inclusive contra a vontade do empregado, ou seja, toda obrigatoriedade da norma trabalhista decorre diretamente do Princípio da proteção.
Apesar deste princípio pautar todo o Direito do Trabalho, podemos citar três  desdobramentos diretos decorrentes da proteção ao empregado:  (i) o indubio pro operario, onde em caso de interpretação duvidosa ou múltipla, a norma deve ser sempre interpretada em favor do empregado; (ii) a aplicação da norma mais favorável, no caso de existirem vários normas aplicáveis ao caso concreto, deverá ser aplicada aquela que trouxer mais benefícios ao empregado;  (iii) e a condição mais benéfica, devendo-se assegurar ao trabalhador a manutenção, no curso da relação de trabalho, de direitos mais vantajoso a ele, assim não podendo ter vantagens suprimidas ou modificados em seu malefício.

2.1. PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DA RELAÇÃO DE EMPREGO

Há o interesse dentro do ramo do Direito do Trabalho que as relações empregatícias sejam permanentes, tendo o empregado sido inserido dentro da dinâmica empresarial, para que assim, o objetivo do Direito trabalhista seja cumprido: assegurar melhores condições ao empregado.
Pode-se dizer que existe ainda o benefício para o empregador de que a relação de emprego seja contínua, pois geraria no empregado uma maior segurança quanto a permanência no emprego, trazendo tranquilidade para trabalhar, além da empresa poder contar com trabalhadores experientes dentro da dinâmica da empresa.
O intuito primordial da continuidade da relação de emprego é a preservação do contrato de trabalho, sendo proibida uma sucessão de contratos a termo. Nesse sentido, a Súmula 212 do TST deixa claro que "o ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando negados a prestação de serviço e o despedimento, é do empregador, pois o princípio da continuidade da relação de emprego constitui presunção favorável ao empregado". Assim, cabe ao empregador provar que realmente houve o término do contrato de trabalho, caso isso não ocorra, o contrato permanecerá.
A relação de emprego contínua contribui, inclusive, para o engrandecimento da economia e da sociedade, como afirma o trecho abaixo:

	À medida que se sabe que a grande maioria da população economicamente ativa, na sociedade contemporânea ocidental (em particular em países como o Brasil), constitui-se de pessoas que vivem apenas de seu trabalho, percebe-se a relevância do presente princípio no Direito e sociedade atuais. (DELGADO, 2012, p.204)

Assim, uma sociedade positivamente equilibrada economicamente está diretamente relacionada a uma população que trabalha de forma contínua, tendo seus direitos trabalhistas garantidos, como a indenização compensatória diante de casos de dispensa arbitrária ou sem justa causa por parte do empregador.
A regra geral dos contratos de trabalho é que este seja celebrado por prazo indeterminado, porém fica proibida a "contratação por toda a vida", para inibir o perigo da ocorrência de certas formas de escravidão. Tendo em vista tal preocupação, o Código Civil de 1916, em seu art. 1220, e o atual Código Civil de 2002, em seu art. 598, afirmam que a prestação de serviços não se poderia convencionar por mais de quatro anos. 
	Contudo, com o passar do tempo, notou-se que a preocupação deveria ser totalmente ao inverso: a falta de segurança para o empregado no que tange a sua permanência no emprego, já que esta tinha um prazo contratual. Em vista disso, a CLT veio para consertar tal pensamento, ao colocar o contrato por prazo determinado como a regra, e os contratos a termo como a exceção.

3. CONTRATOS A TERMO

Em harmonia com a indeterminação do tempo dos contratos de trabalho, o direito trabalhista considera de forma excetiva os contratos a termo. Estes têm como principal característica um lapso temporal pré-determinado, de início e fim da relação de emprego através destes contratos. Ou seja, contratos a termo são aqueles que a sua vigência depende de um prazo prefixado, podendo ainda estarem relacionados a execução de serviços específicos ou a realização de um evento certo suscetível de previsão.
	Os contratos de trabalho, em regra, não possuem a exigência de um contrato escrito de celebração, com a exceção de alguns casos específicos como o contrato de aprendizagem. Com isso, o caput do art. 443 da CLT, confirma que o contrato a termo pode ser acordado tanto de forma tácita como explícita, e pode ser celebrado tanto de forma verbal ou escrita. Porém, aconselha-se que os contratos a termo tenham a preferência pela forma escrita, pois para efeito de prova da contratação, torna-se mais indicada essa forma de celebração.
Diante de condições especiais, devem estas serem anotadas na Carteira de Trabalho e Previdência Social, de acordo com o art. 29, caput, da CLT. E, o prazo certo para o término do contrato de trabalho condiz como uma condição especial, devendo portanto, seguir a regra do artigo supracitado. Contudo, "pode-se dizer que a ausência da referida anotação não torna inválido o contrato a prazo certo, se devidamente pactuado, o qual pode ser provado por outros meios, podendo a omissão, no entanto, acarretar a aplicação de penalidade administrativa". (GARCIA, 2012, p. 197) É certo que, ao se tratar do contrato de trabalho, não há obrigatoriedade de que este seja celebrado por escrito, exceto o contrato de experiência. Porém, no que tange a anotação da CTPS, esta deverá sempre ser anotada, em qualquer tipo de contrato de trabalho. 
	A CLT, em seu art.  443, § 2º, apresenta as condições de validade para os contratos de trabalho por prazo determinado, estes deverão tratar de: serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo; atividades empresariais de caráter transitório; e contrato de experiência. Porém, a Lei nº 9.601/98 inovou ao trazer nova possibilidade que independe de tais condições, como por exemplo, a possibilidade do empregador contratar por tempo determinado, desde que tal contratação implique no aumento do número de empregados. 
	Assim, fica claro que para se configurar o contrato por prazo determinado deve-se ter em mente um prazo prefixado. Sobre o assunto, podemos citar o seguinte trecho:

O contrato por tempo determinado é aquele cuja vigência dependa de termo prefixado, ou seja, que tenha definidas previamente as datas de início e de término das atividades; ou aquele cuja vigência dependa da execução de serviços especificados, vale dizer, que tenha definido um serviço específico a cumprir; ou, ainda, aquele cuja vigência dependa da realização de certo acontecimento suscetível de precisão aproximada, ou seja, que dependa da concretização de um acontecimento previsível. (MARTINEZ, 2014, P. 286)

Nesse sentido, o significado de termo prefixado pode estar ou não relacionado a alguma atividade a ser efetuada. Isto porque, em alguns casos, basta que se tenha um prazo inicial e um final conhecidos, ou seja, basta que esse prazo se finde para que o contrato esteja extinto, sem depender de algum resultado pré-determinado.  Já em outros casos, a concretização do resultado é de extrema relevância para que o contrato possa ter validade.
Portanto, a contratação por prazo determinado possui características específicas e critérios que o tornam legal e eficaz, elencados na CLT. Desse modo, a não observância destes critérios, descaracteriza o contrato, devendo este estar submetido as normas da contratação por tempo indeterminado.

3.1. HIPÓTESES DE CABIMENTO

As hipóteses de cabimento do contrato de trabalho a termo estão elencadas nos incisos do art. 443, §2º, da CLT, além de outros casos citados em legislações específicas. 

3.1.1. SERVIÇO CUJA NATUREZA OU TRANSITORIEDADE JUSTIFIQUE A PREDETERMINAÇÃO DO PRAZO 

O artigo 443, §2º, a,  da CLT traz essa hipótese, bem recorrente no âmbito trabalhista, de cabimento dos contratos a termo, e elenca duas condições para que fique justificada a prefixação do prazo: a natureza e a transitoriedade.
	A atividade, cuja natureza justificaria este tipo de contrato, seria aquela que não corresponde com a atividade-fim da empresa, ou seja, trata-se de uma atividade especializada que não é habitualmente exercida dentro do empreendimento.  Pode-se exemplificar tal situação da seguinte forma: 

Um supermercado precisa elaborar um laudo técnico na área de engenharia de segurança. Para tanto poderá contratar os serviços de um engenheiro autônomo, ou poderá firmar com ele, nos moldes da CLT, contrato de emprego por tempo determinado para a satisfação de um serviço especializado. (MARTINEZ, 2014, p.287)

	Assim, uma empresa pode contratar certos serviços que não fazem parte de sua atividade principal, de acordo com a sua natureza, através de um contrato a termo, que irá perdurar até suprir as necessidades, observado o prazo máximo legal.
	A transitoriedade está relacionada a algo breve, temporário, sazonal. Assim, podemos conceituar como uma atividade, que mesmo sendo imprescindível para a atividade-fim da empresa, só é exigível em certos momentos específicos. Esta transitoriedade deve ser observada em relação as atividades necessárias ao empregador e não ao empregado. Por exemplo, a contratação de empregados para realizarem serviços típicos da época de Carnaval, algo transitório, breve, que justificaria o ajuste de emprego por tempo determinado.
  
3.1.2. ATIVIDADES EMPRESARIAIS DE CARÁTER TRANSITÓRIO

Esta hipótese, com fundamento no O artigo 443, §2º, b, da CLT, não é tão recorrente no cotidiano trabalhista como a hipótese anterior. Trata-se de caráter transitório relacionado a empresa, e não ao empregado ou ao serviço prestado. Ou seja, a atividade da empresa é que configura-se como algo breve, efêmero, e não o serviço prestado pelo empregado.
	Pode-se exemplificar através de empresas criadas para funcionarem em épocas específicas do ano, como as que vendem fogos de artifícios durante as festividades do mês de junho. Desse modo, o empregado será contratado por tempo determinado, e o vínculo de emprego perdurará enquanto durar a própria empresa, sendo esta entendido como uma atividade organizada. 

3.1.3. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Apesar de várias discussões doutrinárias acerca da natureza jurídica do contrato de experiência, a CLT traz expressamente essa hipótese como sendo uma modalidade de contrato a termo, segundo o art. 443, §2º, c,  da CLT. SERGIO PINTO MARTINS disciplina que:

Durante muito tempo se considerou o contrato de experiência como cláusula do contrato de trabalho por tempo indeterminado. Falava-se em contrato de prova. O §1º do art. 478 da CLT é claro em mostrar essa orientação, esclarecendo que "o primeiro ano de duração do contrato por prazo determinado é considerado como período de experiência". Somente em 28-2-1-967 o contrato de experiência passou a ser considerado contrato por tempo determinado, com a nova redação oferecida ao art. 443 da CLT pelo Decreto lei nº 229, e não mais como cláusula do contrato por tempo indeterminado. (MARTINS, 2009, p. 110) 

	Contudo, com a previsão do art. 443, §2º, c,  da CLT, não podemos dizer que o contrato de experiência é uma forma de pré-contrato de trabalho ou um período de experiência do contrato por prazo indeterminado, visto que, trata-se de uma modalidade de contrato a termo elencada pela CLT.
O contrato de experiência tem como objetivo testar o empregado na nova atividade, e também fazer com que o próprio empregado prove se seus interesses estão sendo supridos, como a verificação do ambiente de trabalho e se as condições pactuadas na contratação condizem com o esperado. Tudo isto com o fim de que, ao final do contrato de experiência, ocorra um ajuste futuro em forma de contrato por prazo indeterminado,
	A grande maioria dos doutrinadores entendem que não é necessário um justo motivo para a dispensa após findo o prazo, visto que existe a natureza jurídica de contrato a termo. Porém, ao analisarmos o caso com base na justiça do feito, deve-se salientar que ambos pactuaram para que houvesse um tempo de teste da relação de emprego, e se, tanto empregador como empregado, cumpriram todas as exigências satisfatoriamente, não se reconheceria como algo correto a simples dispensa, sem justificação.
	Pode-se contratar por período de experiência para qualquer natureza de atividade, visto que, o requisito fundamental é o tempo de prova para ambas as partes, através de uma avaliação mútua, o que pode ser necessário em qualquer ramo de atividade, e com qualquer profissional, seja ele um empregado especializado com títulos, ou um empregado sem formação educacional. 
Segundo o art. 456 da CLT,  o contrato de experiência pode ser celebrado de forma verbal, podendo ser provado por qualquer meio de prova, porém, vale salientar que, no caso dos contratos de experiência, a jurisprudência é majoritária ao entender que este deve ser escrito e que a CTPS deverá ser necessariamente anotada. Hoje discuti-se a necessidade da anotação da espécie de contrato nas Anotações Gerais, porém a CTPS deverá sempre ser anotada, pois trata-se de uma obrigatoriedade legal. 
A falta de anotação não irá invalidar o contrato, este poderá ser provado através de outros meios, e acarretará em sanção administrativa com base no art. 29, parágrafo §3º, da CLT.
	Como o objetivo do contrato de experiência é provar o empregado, não é possível a celebração do contrato de experiência após o término de um contrato temporário, visto que o empregado já foi testado durante este período. Também não é possível a contratação por experiência, quando o empregado cumpre a experiência é dispensado, e ao recontratá-lo exige-se novamente o período de experiência, pois o trabalhador já foi provado.


3.1.4. OUTRAS

Além das hipóteses listadas pela CLT em seu artigo 443, há outras formas de cabimento do contrato a termo, fundamentadas em leis específicas. É o caso por exemplo do contrato de atleta, de artista, de aprendizagem, de safra e a hipótese onde a contratação implique no aumento do número de empregados.

· Contrato de Atleta: A Lei 9615/98 regulamenta a atividade profissional dos atletas, onde esta é caracterizada pela remuneração pactuada em contrato formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva. Não se aplica, com relação ao prazo contratual, o disposto nos arts. 445 e 451 da CLT, para o contrato de atleta o prazo de pactuação deve ser superior a três meses e inferior a cinco anos. Assim, evita-se o engessamento da carreira do profissional, podendo este analisar outras propostas que sejam mais benéficas para ele e para a sua carreira profissional. Este tipo de contratação possui várias cláusulas específicas, todas expressas na Lei 9615/98, dentre elas, pode-se citar a possibilidade da recusa do atleta em competir por certa entidade desportiva, quando o seu salário, de forma integral ou parcial, estiver atrasado por dois meses ou mais.
 
· Contrato de Artista: A Lei 6533/78 disciplina a respeito dos contratos de artistas e técnicos em espetáculos de diversão, assim pode-se estabelecer que o contrato seja por prazo indeterminado ou a termo. O art. 6º da lei supracitada diz que para o exercício das profissões de artista e de técnico em espetáculos de diversões é necessário o prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego, tendo validade em todo o território nacional. O contrato de trabalho tem natureza solene, visto que se exige um contrato padronizado, inclusive com o visto do Sindicato que representa a categoria profissional. A "cláusula de exclusividade" é permitida nesse tipo de contrato, tendo como objetivo que o empregado não preste serviço a empregadores concorrentes.
 
· Contrato de aprendizagem: LUCIANO MARTINEZ trata o contrato de aprendizagem como sendo um negócio jurídico que tem corpo de emprego e alma de estágio. Isto porque, o contrato de aprendizagem é um contrato especial, que deve ser pactuado por escrito e a termo, onde o empregador não irá oferecer apenas o trabalho ao aprendiz, mas também oferecerá acesso a uma formação técnico-profissional, devendo ser compatível com seu desenvolvimento físico, moral e psicológico. Desse modo, há alguns requisitos obrigatórios para a validade deste tipo contratual: (a) o aprendiz deve ser maior de quatorze anos e menos de vinte quatro anos; (b) tem como objeto principal a aprendizagem, devendo o aprendiz estar inscrito em programa de aprendizagem técnico-profissional metódica; e (c) deve ser obrigatoriamente ajustado por escrito.  

· Contrato de safra: Está previsto na Lei 5889/73, sendo conceituado como o pacto empregatício rural, onde o termo final é prefixado em virtude das variações sazonais da atividade agrária. Pode-se dizer ainda, que o contrato de safra se justifica por ser um serviço em que a natureza ou a transitoriedade justifique a prefixação do prazo. Jurisprudencialmente, tem-se entendido que o tempo de preparo da terra e plantio, também podem ser incluídos dentro do contrato de safra.  Ainda, deve-se salientar que o termo final desse tipo de contrato é por muitas vezes incerto, visto que, não se pode prever precisamente quando que o processo de preparação, plantio e colheita estará finalizado.
 
· Contrato da Lei 9601/98: Esta lei dispõe de um caso especial de contrato a termo, visto que, para a sua pactuação não precisam estar presentes os requisitos elencados no art. 443, §2º, da CLT, além de não obedecer ao disposto no art. 451 da CLT, pois permite sucessivas prorrogações. Assim, é permitida a contratação a termo, caso isto implique no aumento do número de empregados. O objetivo principal da lei seria o de fomentar a contratação de empregados, buscando combater o desemprego, porém traz várias formas de flexibilização que podem vir a enfraquecer o modelo de contratação a termo especificado pela CLT.

3.2. PRAZO PARA PACTUAÇÃO, PRORROGAÇÃO E SUCESSIVIDADE

O prazo máximo para a duração dos contratos por prazo certo estão dispostos no art. 445 da CLT, qual sejam, noventa dias para os contratos de experiência e dois anos para os demais. Devemos ressaltar que nada impede que fique estipulado um prazo inferior, a legislação prevê apenas a necessidade de um prazo máximo que não poderá ser ultrapassado, pois nesse caso, desconfigura-se a contratação por tempo determinado. Nesse sentido, “o desrespeito ao parâmetro máximo contratual (...) conduz à automática modificação objetiva do contrato – que se indetermina, em consequência”. (DELGADO, 2012, p. 539) Com isso, a observância do prazo trata-se de critério imprescindível para a comprovação da legalidade da contratação por tempo determinado.
	É plenamente possível a prorrogação do contrato, desde que seja observado o prazo supracitado. Ainda, nada impede de que o prazo da prorrogação seja superior ao inicialmente contratado, visto que não há restrições legais nesse sentido. A Súmula 188 do TST afirma que: “O contrato de experiência pode ser prorrogado, respeitado o limite máximo de 90 (noventa) dias“. Portanto, um contrato de experiência de 20 dias, pode ser prorrogado por mais 20 dias, ou 30 dias, ou até 70 dias. Do mesmo modo, um contrato por prazo determinado de outra espécie, como por exemplo serviço transitório, celebrado por seis meses, pode ser prorrogado por mais um ano e seis meses.
	O art. 451 da CLT alerta acerca da não possibilidade de haver mais de uma prorrogação, pois o contrato passaria a ser por termo indeterminado. O mesmo artigo disciplina que a prorrogação pode se dar de maneira expressa ou tácita.

A prorrogação expressa poderia ser inclusive de modo verbal, embora não seja nada indicada, tendo em vista a dificuldade de eventual prova neste sentido. Quanto à prorrogação tácita, o mais adequado seria aquela em que já se prevê, na contratação originária, a possibilidade de prorrogação por certo prazo (observando-se o limite), que poderia ocorrer pelo simples fato de prosseguir a prestação de serviço. (GARCIA, 2012, p. 199)

	A prorrogação é válida sendo ela expressa ou tácita, desde que celebrada uma única vez. Mesmo que, ainda haja um lapso temporal legal para uma nova prorrogação. A título de exemplo podemos imaginar um contrato por prazo determinado que foi inicialmente celebrado por dez meses, e prorrogado posteriormente por mais dez meses. Caso os contratantes resolvam realizar uma nova prorrogação de quatro meses (ainda estariam dentro do prazo máximo de dois anos), o ajuste será tido como prazo indeterminado a partir do instante que se efetuar a segunda prorrogação. 
	Há uma diferenciação quanto a prorrogação e sucessividade, aquela está pautada no contexto de um mesmo contrato a termo, já esta importa em diferentes contratos. Ou seja, a sucessividade consiste na pactuação de um novo contrato a termo após a extinção de um contrato a termo. Esta sucessividade só é permitida após decorrido um lapso temporal de seis meses, pois se celebrado antes disto, converter-se-á em contrato por prazo indeterminado.
 
3.3. EFEITOS DA CONTRATAÇÃO ILEGAL DE CONTRATOS A TERMO

Para tratarmos de contratos sucessivos dentro do âmbito dos contratos a termo, devemos considerar o que diz o art. 452 da CLT. Este dispositivo legal nos alerta para que a celebração de um novo contrato a termo só ocorra após o prazo de seis meses. Desse modo, a regra geral é que seja defeso a celebração de um novo contrato por prazo determinado antes de findos os seis meses.

Com base no art. 452 da CLT, é possível fazer novo contrato de trabalho por tempo determinado com o mesmo empregado senão após seis meses de conclusão do pacto anterior, exceto se a expiração do pacto dependeu da execução de serviços especializados ou da realização de certos acontecimentos. (MARTINS, 2009, p. 121)

	Em vista disso, o contrato será considerado por tempo indeterminado caso infrinja o disposto no artigo supracitado, pois sendo celebrado pelas mesmas partes dentro de seis meses, estará configurada a presunção legal de fraude. O legislador previu tal situação para evitar que o empregador utilize-se do contrato a termo, como forma de evitar o pagamento e obrigações trabalhistas específicas que são previstas apenas para o contrato por tempo indeterminado.
	Todavia, podemos observar ainda uma exceção à regra geral, qual seja a admissão da celebração de um novo contrato após a extinção de um anterior, sem a observância do limite de seis meses, caso o contrato anterior tenha dependido da execução de serviços especializados (não coincidentes com atividade-fim do tomador, por exemplo) ou da realização de certos acontecimentos (o fim da safra, por exemplo). Isto porque, caso o contrato tenha sido extinto naturalmente após a atividade específica que o justificou, este não precisará se ater ao prazo legal de seis meses.
	Em vista disso, se um empregado foi contratado por seis meses para celebrar uma atividade de necessidade transitória, e quatro meses após o fim do contrato, ele é novamente contratado por um prazo de seis meses para realizar a mesma atividade, este segundo contrato será considerado por tempo indeterminado. Isto porque, observamos que não se trata mais de uma necessidade transitória, e sim reiterada do empregador, fazendo com que essa atividade torne-se parte da atividade-fim deste.
	Com isso, “por expressa previsão legal contida no art. 452 da CLT, o segundo contrato será, por força de lei, considerado por tempo indeterminado. Essa transformação, entretanto, depende de declaração judicial”. (MARTINEZ, 2014, p. 307) Assim, fica a cargo da autoridade judiciária a declaração da presunção de fraude nos casos em que a lei prevê, ou seja, um novo contrato a termo celebrado com menos de seis meses após o fim do contrato anterior.
	Para que haja a configuração de que trata-se de contrato por tempo indeterminado, terá que se excluir a hipótese de que o contrato não esteja apenas sendo prorrogado. Contudo, isto é de fácil assimilação, já que prorrogar é continuar o contrato que ainda está em vigor, e o art. 452 da CLT trata de um novo contrato, com o mesmo empregado, dentro de um prazo inferior a seis meses. Não havendo, desse modo, como confundir com prorrogação legal, pois estamos diante de um novo contrato.
	Portanto, a presunção legal de fraude é um dispositivo específico dos contratos a termo, que visa proibir uma nova contratação desta mesma espécie de contrato trabalhista, dentro do prazo de seis meses, sendo este contrato celebrado pelas mesmas partes. 

3.4. EFEITOS RESCISÓRIOS

Ao compararmos as parcelas rescisórias dos contratos a termo com as do contrato de trabalho por prazo indeterminado, veremos que aquelas, em geral, são mais restritas em relação ao empregado. Há regras específicas para cada caso de ruptura contratual, e que devem ser observadas para garantir o real direito do empregado.
	O contrato a termo possui quatro possibilidades de ruptura contratual, são elas: a extinção normal do contrato, por ter chegado seu prazo ao fim; a extinção anormal, por dispensa antecipada por parte do empregador; a extinção anormal, por pedido de demissão antecipada por parte do empregado; e a extinção anormal, tanto em face de pedido de demissão ou dispensa antecipada, quando há cláusula contratual assecuratória do direito recíproco de antecipação rescisória.
	Em se tratando da extinção normal do contrato as parcelas rescisórias devidas serão o 13º salário proporcional, as férias proporcionais acrescidas de 1/3, segundo a Súmula 328 do TST e a liberação do FGTS, sem a indenização de 40%. 
	Nos casos de extinção anormal em face da dispensa antecipada por parte do empregador, além das parcelas referente a extinção a normal supracitadas, serão devidas a indenização de 40% sobre o FGTS e a indenização do artigo 479 da CLT: "Nos contratos que tenham tempo estipulado, o empregador que, sem justa causa, despedir o empregado, será obrigado a pagar-lhe, a título de indenização, e por metade, a remuneração a que teria direito até o termo do contrato", ou seja, é devido o valor da metade dos salários que seriam devidos pelo período restante do contrato. 
	A extinção anormal em face de pedido de demissão pelo empregado acarretará no pagamento apenas do 13º salário proporcional e das férias proporcionais acrescidas de 1/3, não podendo o trabalhador efetuar o saque do FGTS. Além disse, a CLT disciplina que o empregado poderá ser compelido a pagar uma indenização ao empregador pelos prejuízos resultantes da ruptura contratual. Vale salientar, que esta indenização não poderá ultrapassar o valor que o empregado teria direito em condição idêntica.
	Em se tratando da extinção anormal do contrato, seja por pedido de demissão ou pela dispensa pelo empregador, mas em que há cláusula assecuratória de direito recíproco de antecipação rescisória, as verbas devidas serão: as parcelas típicas da rescisão de contrato por prazo indeterminado, quando se tratar de demissão pelo empregador (aviso prévio, inclusive com a projeção no contrato; 13º salário proporcional; férias proporcionais acrescidas de 1/3; FGTS com 40%) e as parcelas típicas ao pedido de demissão clássico, quando se tratar de pedido de demissão antecipado por parte do empregado.
	É certo que nada muda com relação ao tipo de contrato, este continuará sendo contrato a termo, porém há apenas uma ampliação ao conjunto das verbas rescisórias, em face da cláusula especial que autoriza a rescisão antecipada. 
	MAURÍCIO GODINHO DELGADO disciplina acerca do tema:

A referida cláusula assecuratória do direito recíproco de rescisão é bastante irracional, se considerados contratos de curta duração (como o contrato de experiência, por exemplo). Contudo, se considerados lapsos contratuais mais largos (superiores a um ano, ilustrativamente), semelhante cláusula (e seus efeitos especificados no art. 481, CLT) torna-se inquestionavelmente funcional, já que reduz os ônus de uma eventual ruptura contratual antecipada por interesse de qualquer das duas partes contratuais. (DELGADO, 2012, p. 544) 

	Desse modo, o legislador foi prudente ao estipular tal condição para este caso concreto, pois o ônus acarretado pela interrupção antecipada é inegável para a outra parte.
	
3.5. EFEITOS NAS SITUAÇÕES DE GARANTIA DE EMPREGO

Os contratos a termo, como já antes mencionado, são uma exceção a regra dos contratos trabalhistas. Isto porque, ele já propõe um fim à relação de emprego, algo contrário ao Direito de Trabalho, que está pautado no Princípio da Continuidade da relação de trabalho.
	A esse respeito, podemos ressaltar:

Ciente de que os contratos a termo não atendem aos objetivos básicos do Direito do Trabalho, a legislação busca restringir ao máximo suas hipóteses de pactuação e de reiteração no contexto da dinâmica justrabalhista. Contudo, caso licitamente pactuados, não retira o ramo justrabalhista as consequências próprias e específicas a esse modelo de contratação empregatícia. (DELGADO, 2012, p.544)

	Um dos exemplos que podemos citar dessas consequências é que o instituto do Direito trabalhista que disciplina a interrupção e suspensão do contrato de emprego não gera os mesmos efeitos comparados aos contratos por prazo indeterminado.
	A Consolidação das Leis Trabalhista em seu §2º do art. 472 disciplina que "nos contratos por prazo determinado, o tempo de afastamento, se assim acordarem as partes interessadas, não será computado na contagem do prazo para a respectiva terminação".
	 Há duas correntes que se posicionam de forma contrária a possível suspensão contratual durante a vigência de causa interruptiva legalmente tipificada, como nos casos de licença previdenciária. A primeira defende que a interrupção e a suspensão contratual não teriam o poder de estender o prazo final do contrato, os efeitos contratuais estariam sustados, mas apenas dentro do lapso temporal pré-ajustado. Já a segunda corrente afirma que as causas de interrupção e suspensão teria o poder de prorrogar o final do terma até a cessação do fator gerador da interrupção ou suspensão do pacto, onde viria a ocorrer a extinção automática do contrato.
	O fato é que o alargamento do prazo prefixado teria o condão de acabar por indeterminar o termo final do contrato, o que descaracterizaria o contrato a termo, porém deve-se estudar cada caso específico, para analisar a possibilidade ou não da garantia de emprego nos contratos a termo.   	

3.5.1. DIRIGENTE SINDICAL

 No contrato a termo, como já mencionado, as partes têm o conhecimento da data final do seu término. Desse modo, a extinção contratual não torna-se algo surpreso, inesperado. Por isso, o empregado que durante o curso de contrato a termo faz o registro de sua candidatura a cargo de direção ou representante de entidade sindical ou de associação profissional, terá sua candidatura vinculada às condições finais do contrato já estipuladas. Desse modo, caso o contrato não se converta em indeterminado, a candidatura ou ainda se eleito, será comprometida no prazo final do contrato. A jurisprudência tem entendido da seguinte forma:

Dirigente Sindical. Estabilidade Provisória. Contrato de Experiência. Prevalência da Contratação - A vedação da dispensa arbitrária ou sem justa causa do dirigente sindical, assegurada pela Carta Magna (CF, art. 8 inciso VIII), se refere à contratação por prazo indeterminado, não alcançando a rescisão de contrato de experiência, uma vez que este é marcado pela transitoriedade, e o ajuste chega normalmente ao termo final. (TRT 13º R - RO 1.793/95 - Ac. 24.982 - Rel. Juiz Vicente V. Nogueira Brito - DJPB 10.02.95)

	Portanto, não podemos falar em estabilidade provisória nos casos de dirigentes sindicais que tenham pactuado contrato de trabalho a termo, desde que esse cumpra seu lapso temporal completo. Caso o empregador rompa com o contrato de forma arbitrária, antes do seu término final, a estabilidade provisória perdurará até a data do termo prefixada. 

3.5.2. CIPEIRO 

Os titulares da representação dos empregados nas CIPAs (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) possuem direito à estabilidade provisória adquirido por lei. Porém, tal garantia refere-se apenas aos contratos indeterminados, pois no caso de contrato a termo é sabido a data de início e término do contrato, ficando assim prejudicada a garantia de estabilidade provisória. O fato de ser ou ter se tornado cipeiro não enseja alteração contratual de contrato a termo para contrato indeterminado, podendo o contrato chegar ao seu fim na data estipulada. 

3.5.3. GESTANTE

A Súmula 244 do TST disciplina acerca da estabilidade conferida às gestantes no curso do contrato a termo. Esta Súmula sofreu uma grande mudança que veio a favorecer a gestante. Antes da nova redação, assim estava disposto:

Súmula 244 do TST - GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA
 I ‐ O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade (art. 10, II, "b" do ADCT).
II ‐ A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se esta se der durante o período de estabilidade. Do contrário, a garantia restringe‐se aos salários e demais direitos correspondentes ao período de estabilidade.
III ‐ Não há direito da empregada gestante à estabilidade provisória na hipótese de admissão mediante contrato de experiência, visto que a extinção da relação de emprego, em face do término do prazo, não constitui dispensa arbitrária ou sem justa causa.
 

Em 2012, na sessão do Tribunal Pleno, houve a mudança do item III da referida Súmula. É certo que a redação anterior em nada protegia a gestante, como também não assegurava princípios constitucionais a esta e ao nascituro. Desse modo, pode-se afirmar que as garantias constitucionais não se prendem apenas a direitos trabalhistas da gestante, mas refere-se ao direito a saúde, a assitência social, a ter seus direitos fundamentais assegurados, tendo como base o Princípio da dignidade da pessoa humana, visto que, a garantia do emprego à mãe gestante é elemento fundamental para garantir o sustento de ambos. 
Assim, buscando priorizar o ser humano, o entendimento acerca do tema foi sendo modificado e a nova redação do item III, da Súmula supracitada, dispõe que “III – A empregada gestante tem direito à estabilidade  provisória  revista no art.10, inciso II, alínea b, do ADCT, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato por tempo determinado.”	 
Com isso, a gestante em contrato de trabalho a termo terá a estabilidade de 5 meses após o parto, assim, fica protegida juridicamente no momento em que mais precisa do emprego.

3.5.4. ACIDENTADO 

O tema acerca da possibilidade de garantia de emprego nos casos de acidente de trabalho não é pacificado, como demonstram as duas decisões judiciais opostas abaixo:

Ementa: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ACIDENTE DE TRABALHO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. SÚMULA 378, III/TST. Consoante entendimento da Súmula 378, III/TST, "O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo determinado goza da garantia provisória de emprego decorrente de acidente de trabalho prevista no art. 118 da Lei nº 8.213 /91". Assim, confirmada a ocorrência do acidente de trabalho no curso do contrato de trabalho a termo, impõe-se o reconhecimento da estabilidade acidentária de 12 meses prevista no art. 118 da Lei 8.213 /91. Recurso de revista conhecido e provido parcialmente. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1. SALÁRIO POR PRODUÇÃO. TRABALHADOR RURAL. CORTE DE CANA DE AÇÚCAR. PAGAMENTO DAS HORAS EXTRAS E DO RESPECTIVO ADICIONAL. INAPLICABILIDADE DA OJ 235/SBDI-1, EM SUA ANTIGA REDAÇÃO, E DA SÚMULA 340, AMBAS DO TST. 2. DOENÇA OCUPACIONAL. DANOS MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. Inviável a análise do recurso de revista, se não preenchidos os requisitos do art. 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido. (TST - RECURSO DE REVISTA RR 296004020065150058 (TST) - Data de publicação: 10/10/2014)

Ementa: CONTRATO DE TRABALHO A TERMO NA MODALIDADE EXPERIÊNCIA. ACIDENTE DE TRABALHO. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. INCOMPATIBILIDADE. Na vigência do contrato por prazo determinado, inexistem meios concretos de aquisição pelo trabalhador da estabilidade provisória insculpida na Lei nº. 8.213 /1991, pois, no momento em que a pactuação se efetiva, as partes já estabelecem seu termo final, de modo que a concretização deste é consequência previsível desde o instante em que a relação se estabelece, não constituindo dispensa arbitrária engendrada pelo empregador ante a incapacidade laboral do empregado, situação que o instituto em comento visa coibir. Recurso a que se dá provimento. (TRT-18 - 2276201110218006 GO 02276-2011-102-18-00-6 (TRT-18) - Data de publicação: 17/05/2012)

	Apesar das controvérsias apresentadas nas decisões, fica claro a necessidade de prevalência da garantia de emprego ao acidentado, com base em aspectos jurídicos e sociais, visto que, deve-se primar pela proteção ao empregado, que no caso específico encontra-se desestruturado fisicamente e emocionalmente pelo acidente.
	MAURÍCIO GODINHO DELGADO posiciona-se a favor de que a garantia constitucional ao acidentado estenda-se ao contratado a termo, afirmando ainda, ser uma exceção isolada:

Em tal quadro, a garantia de emprego de um ano, que protege trabalhadores acidentados ou sob doença profissional, após seu retorno da respectiva licença acidentária (art. 118, Lei n. 8213/91), incide, sim, em favor do empregado, ainda que admitido, na origem, por pacto empregatício a termo. (DELGADO, 2012, p.546)

	Desse modo, é fato que cada vez mais a jurisprudência tem se portado a favor da estabilidade provisória ao acidentado nos casos de contrato a termo, pautando-se na garantia constitucional da manutenção do emprego do trabalhador acidentado, como também em convenções internacionais ratificadas pelo Brasil. 

4. METODOLOGIA

A metodologia é o caminho a ser traçado pela pesquisa, através de uma explicação detalhada e exata da pesquisa. Pode-se dizer que a metodologia é um processo científico, cujas técnicas serão usadas na produção de trabalho científico para atingir propósito desejado.
	A pesquisa teve como método de abordagem o método dedutivo, uma vez que fez uma análise do geral para o específico, visto que, buscou estudar os contratos em sentido amplo e posteriormente o contrato de trabalho por tempo determinado, de forma específica. 
	O procedimento técnico  utilizado na criação do trabalho científico foi o bibliográfico, onde se caracteriza por fazer uma abordagem da bibliografia relacionada ao tema, seja ela desde publicações avulsas a artigos, doutrinas e teses. 
	Quanto aos objetivos, a pesquisa foi apresentada como sendo exploratória, pois tem a finalidade de esclarecer, desenvolver ideias,  nos permitindo a ter uma maior explanação do que se trata o contrato por tempo determinado e suas hipóteses de cabimento legais.
	Quanto à forma de abordagem, a pesquisa foi qualitativa, tendo como fundamento o estudo do tema com a finalidade de uma maior compreensão, para que os contratos a termo sejam utilizados e celebrados da forma correta disciplinada pela legislação vigente. 
	Portanto, pode-se concluir, que este trabalho científico teve em sua abordagem uma pesquisa qualitativa, utilizando-se do método dedutivo, objetivando uma pesquisa exploratória, utilizando o procedimento bibliográfico, tendo a finalidade de analisar o tema com o intuito de compreendê-lo melhor.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

	O referido artigo buscou demonstrar, através de uma análise doutrinária, os pressupostos necessários para que um contrato de trabalho possa ser definido como contrato a termo.
	O contrato a termo é tratado como uma exceção aos contratos de trabalhos, visto que o Princípio da Continuidade da Relação de emprego prega que é mais benéfico para o empregado que este se prolongue por tempo indeterminado. Assim, apenas em casos específicos e expressos em lei, empregador e empregado poderáo celebrar um contrato a termo.
	Dentre as espécies de contrato a termo, destaca-se as três possibilidades elencadas pela CLT: serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo, atividades empresariais de caráter transitório e o contrato de experiência. Além destas hipóteses, há outras em legislações específicas, como por exemplo, o contrato de atleta, o contrato de artista, o contrato de aprendizagem,  o contrato de safra e a possibilidade especial disposta na Lei 9601/98.
	Para concluir, verifica-se que este tipo contratual traz especificidades que precisam ser observadas, para que cada uma de suas espécies sejam válidas, e que a relação de emprego dure pelo tempo pré-estabelecido. Isto porque, caso não sejam observadas as regras, ficará configurada fraude, e o contrato a termo será convertido em contrato por tempo indeterminado, e estará sujeito à todas as regras pertinentes a este, e não mais aquele.
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